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PRELIMINAR.  SENTENÇA  EXTRA-PETITA.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  GRATIFICAÇÃO  DE  PRODUÇÃO  E 
SALDO DE SALÁRIO.  TERMOS QUE SE CONFUNDEM. 
REJEIÇÃO DA MATÉRIA PRECEDENTE.

- Infere-se  que fora requerido pelo promovente o saldo do 
salário referente ao período em que estava à disposição do 
Hospital Regional de Guarabira, sendo a verba descrita na 
sentença  a  mesma  requerida  pelo  promovente  em  sua 
exordial, quando a gratificação de produtividade corresponde 
à sua remuneração, conforme verifica-se nos contracheques 
anexados às fls. 16/35.

APELAÇÃO CÍVEL DO ESTADO DA PARAÍBA. AÇÃO DE 
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO. VÍNCULO 
PRECÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO 
DOS SALÁRIOS DE DEZEMBRO DE 2010 E JANEIRO E 
FEVEREIRO  DE  2011.  DIREITO  AOS  RENDIMENTOS 
RETIDOS.  INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXEGESE 
DA LEI  DO ART.  333,  II,  DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL  E  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA. JUROS  DE 
MORA.  TERMO INICIAL.  CITAÇÃO. PRECEDENTES DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO 
ART. 557, §1º-A DA LEI ADJETIVA CIVIL. PROVIMENTO 
PARCIAL DA SÚPLICA. 

- São devidas as verbas salariais dos que prestaram servi-
ços à Administração, ainda quando decorrente de contrata-
ção irregular, eis que o Poder Público não pode tirar proveito 
da atividade do particular sem o correspondente pagamento.
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- Não logrando êxito, a municipalidade, em comprovar a sua 
adimplência,  é  de  se  considerar  devido  o  pagamento  da 
verba salarial  a que faz  jus o servidor. Precedentes desta 
Corte de Justiça.

−
-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  entendimento  no 
sentido  de que os  juros  moratórios  possuem como termo 
inicial a data da citação, nos moldes do art. 219 do Código 
de Processo Civil.

- AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CO-
LETIVO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PEDIDOS  DISTINTOS.  
INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. PRECEDENTES.  
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
1. Não há falar em ausência de interesse de agir se o objeto  
do mandamus anteriormente impetrado, em que se se bus-
cou a suspensão do desconto realizado  nos vencimentos  
dos substituídos, é distinto do da presente ação de cobran-
ça, na qual  se pretende a restituição de valores indevida-
mente descontados pelo ora agravante. Precedentes.
2. De acordo com a orientação pacífica deste Superior Tri-
bunal de Justiça, os juros da mora, no caso de prestações  
alimentares, são devidos a partir da citação do devedor, por  
força do art. 219 do Código de Processo Civil e do art. 405  
do atual Código Civil.  Agravo regimental provido em parte.” 
(AgRg no Ag 904.548/SE,  Rel.  Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 26/10/2009).

IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA DA PARTE AUTORA. VÍN-
CULO ESTATUTÁRIO. SALDO DO FGTS. VERBAS PRÓ-
PRIAS DO REGIME CELETISTA. IMPOSSIBILIDADE. INA-
PLICABILIDADE  DAS  NORMAS  DA  CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO 
NULA. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A 
QUO.  PRECEDENTES  DO TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DA 
PARAÍBA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO APELO.

- Comprovado o vínculo estatutário da servidora pública, in-
viável  a  pretensão de recebimento  de verbas atreladas à 
Consolidação das Leis Trabalhistas, em especial o FGTS e 
a multa respectiva.

-  “EMENTA  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA 
MUNICIPAL.  FGTS.  IMPOSSIBILIDADE.  APELAÇÃO.  
ALTERAÇÃO  DE  REGIME  CELETISTA  PARA 
ESTATUTÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  AO  FGTS.  
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DESPROVIMENTO. O STF já afirmou a impossibilidade da  
conjugação dos direitos originados do regime celetista com  
os  direitos  decorrentes  da  relação  estatutária,  em  
decorrência  da  inexistência  de  direito  adquirido  a  regime  
jurídico, conforme sua jurisprudência pacífica.”(TJPB, Proc. n.º 
01520110000682001 , Rel.: DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA 
OLIVEIRA, 4.ª Câmara Cível, D.J.: 18/06/2012).

V I S T O S.

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por  Antônio Galdino Ribeiro e 

pelo Estado da Paraíba visando reformar sentença proferida pelo Juízo de Direito da 4ª 

Vara da Comarca de Guarabira, que acolheu parcialmente o pleito realizado na “Ação de 

Cobrança”, condenando a edilidade no pagamento da “quantia de R$ 900,00 (novecentos  

reais) referente a três meses de gratificação retida (dezembro de 2010 e janeiro/fevereiro  

de 2011), cujo valor fica acrescido de compensação da mora e correção monetária na  

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação determinada pela Lei nº 11.960/09, a  

a partir da vigência de referida modificação legislativa.”

Outrossim, no tocante aos honorários advocatícios, determinou a repartição 

de forma igualitária do pagamento, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

O autor interpôs apelo de fls. 89/92, sustentando possuir direito ao FGTS, 

considerando o fato de ter seu vínculo cingido ao regime disposto na CLT, impondo a 

condenação do Estado na verba fundiária.

O  ente  Estadual  também  apresentou  irresignação,  asseverando, 

preliminarmente, que a decisão combatida determinou o pagamento de gratificação que 

não  fora  requerida  pelo  autor  em  sua  exordial,  merecendo  ser  anulada  por  ter  sido 

realizado um julgamento extra petita.

No mérito, afirma que a contratação do autor ocorreu sem concurso público, 

e  por  essa razão é nula de pleno direito,  deixando de gerar  direito  a qualquer verba 

trabalhista que faria jus, possuindo direito apenas ao saldo de salário, se existente.
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Outrossim,  pugna  pela  incidência  dos  consectários  de  mora  a  partir  da 

citação válida,  bem como a aplicação dos índices de juros e correção monetária  nos 

termos da Lei nº 9.494/97, com as alterações inseridas pela Lei nº 11.960/09.

Ao  final,  pugnou  pelo  provimento  da  apelação,  julgando-se  totalmente 

procedente o pedido inicial (fls.93/101).

Contrarrazões às fls. 105/108 e 109/117. 

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer opinando pelo desprovimento do 

recurso  do  Estado  da  Paraíba,  bem  como  pelo  provimento  parcial  do  apelo  do 

promovente. (fls. 125/132).

É o relatório.

VOTO

Do Apelo do Estado da Paraíba.

Da Preliminar de Sentença Extra Petita.

De início,  anoto que a alegação de que a decisão combatida deverá ser 

anulada por ser extra petita  não merece guarita, tendo em vista que fora requerido pelo 

promovente  o  saldo  do  salário  referente  ao  período  em que  estava  à  disposição  do 

Hospital Regional de Guarabira, sendo a verba descrita na sentença a mesma requerida 

pelo promovente em sua exordial, quando a gratificação de produtividade corresponde à 

sua remuneração, conforme verifica-se nos contracheques anexados às fls. 16/35.

RECHAÇO, assim, a preliminar aventada.

Mérito.
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Antonio Galdino Ribeiro ingressou com a presente Ação de Cobrança re-

querendo o adimplemento de parcelas remuneratórias retidas as quais teria direito de re -

ceber da edilidade.

Às fls. 76/78, o Exmo. Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Guarabira 

proferiu sentença pela procedência parcial dos pedidos iniciais, determinando o adimple-

mento da quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), referente a três meses de salários re-

tidos. 

Analisando  os  autos,  vê-se  que  o  vínculo  do  promovente  com  a 

Administração durante o período pleiteado restou demonstrado pela portaria de fls. 10 e 

depoimento do Diretor Do Hospital  Regional de Guarabira, anexado às fls. 73. Assim, 

cabe ao Poder Público, como detentor dos documentos oficiais, comprovar o pagamento 

dos vencimentos do trabalhador. 

Desse  modo,  demonstrando  o  autor  seu  vínculo  trabalhista  com  o  ente 

estatal, faz jus a receber pelo trabalho realizado, salientando-se que se trata de verba de 

natureza alimentar, pois a remuneração dos funcionários públicos destina-se a assegurar-

lhes a satisfação de suas necessidades vitais básicas.

Ademais, in casu, o ente estatal não evidenciou fato impeditivo, extintivo ou 

modificativo  do  direito  do  promovente,  segundo  expõe  o  art.  333,  II,  do  Código  de 

Processo Civil,  devendo ser acolhida a pretensão autoral,  na forma como procedeu o 

Magistrado de base. 

Sobre o tema, há precedentes jurisprudenciais no nosso Tribunal de Justiça: 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -  
VERBAS  SALARIAIS  PRELIMINAR  DE  INCOMPETENCIA  DA 
JUSTIÇA  COMUM  -COMPROVAÇÃO  DE  VÍNCULO 
ESTATUTÁRIO COM A EDILIDADE - REJEIÇÃO - MÉRITO -  A 
PREFEITURA  NÃO  COMPROVOU  O  PAGAMENTO  DOS 
SALÁRIOS EM QUESTÃO -INCUMBE AO MUNICÍPIO O ÔNUS  
DA  PROVA  DO  PAGAMENTO  DOS  REFERIDOS  SALÁRIOS 
-INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  INC.  II  -POSSIBILIDADE  DE 
PAGAMENTO  DE  ANUÊNIOS,  -  PREVISÃO  LEGAL  DE 
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INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
PAGO  -NA  BASE  DE  UM  POR  CENTO  ANUENIO  LEI  
ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE  CAMCIMBA  DE  DENTRO.  
DESPROVIMENTO DO APELO. - Conforme podemos verificar do  
documento acostado à fl. 13, a apelada é servidora do Município  
de Cacimba de Dentro,com vínculo estatutário, sendo, portanto, a  
Justiça Comum competente para processar  e julgar  a presente  
lide.  1 - Mister ponderar que incumbe ao Município Apelante,  
no  presente  caso,  o  ônus  da  prova  do  pagamento  da 
remuneração  do  promoveste  referente  a  tais  meses,  
porquanto  o  sistema  probatório  adotado  por  nosso 
ordenamento  jurídico  determina,  conforme  o  artigo  333,  
inciso II do CPC, que incumbe ao réu produzir a prova quanto  
à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do  
direito do autor.  . -A Lei Orgânica do Município de Cacimba de  
Dentro,  cuja  cópia  fora  colacionada  aos  autos  pela  apelada,  
prevê, em seu art. 80, inciso IX, que os Servidores Públicos terão  
direito a adicional por tempo de serviço, incorporado para todos  
os efeitos,  nos .  .  vencimento,  pago na base de um por cento  
anuênio  de efetivo exercício .  fl.  20.1                                 

APELAÇAO CIVEL -  ORDINARIA DE COBRANÇA -SALÁRIOS 
RETIDOS, DÉCIMO TERCEIRO, FÉRIAS E DIFERENÇAS NÃO 
PAGOS -  INSUFICIÊNCIA  DE PROVAS -  IMPROCEDÊNCIA  -  
IRRESIGNAÇÃO - 1. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO BIENAL -  
AÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA  -  PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL  -  OCORRÊNCIA  APENAS  EM  RELAÇÃO  À  
DIFERENÇA  SALARIAL  DO  MÊS DE AGOSTO  DE 2000  -  2.  
MÉRITO - 2.1. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR -  
ALEGAÇÃO  DE  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  -  
INTELIGÊNCIA DO ART.  333,  II,  DO CPC -  2.2.  PEDIDO DE  
LIBERAÇÃO  DOS  MESES  RETIDOS  -DEFERIMENTO  -  2.3.  
DÉCIMO-TERCEIRO  SALÁRIO  -CONCESSÃO  -  2.4.  
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS -AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL -  
2.5.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  -  NOVA  INTERPRETAÇÃO  
SISTEMÁTICA DO TEXTO CONSTITUCIONAL -CONCESSÃO -  
2.6.  DO PAGAMENTO DO SALÁRIO INFERIOR AO MÍNIMO -  
DEFERIMENTO  -PROVIMENTO  PARCIAL.  -  Consoante  o  
Decreto  n.°  20.910  de  06/01/32,  complementado  pelo  Dec.-lei  
4.597,  de  19/08/42,  a  prescrição  das  ações  pessoais  contra  a  
Fazenda Pública é de 05 cinco anos. Assim, há que se cogitar a  
incidência da prescrição somente em relação à diferença salarial  
do  mês  de  agosto  de  2000,  pois  restou  ultrapassado  o  lapso  
previsto entre tal  período e a data da interposição da ação de  
cobrança,  ou  seja,  setembro  de  2000.  -  A  comprovação  da 
condição  de  funcionário  é  suficiente  para  a  cobrança  de 
verbas salariais devidas. No entanto, cabe ao empregador o 
ônus de provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo 
ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do  empregado  ao  
recebimento das verbas salariais pleiteadas. - Tendo em vista 

1TJPB - Acórdão do processo nº 08320040013902001 - Órgão (2ª Câmara Cível) - Relator DESEMBARGA-
DOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - j. em 15/12/2009.
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a  inexistência  de  preceito  legal  que  abarque  a  concessão  de  
indenização de férias não gozadas e não pagas, impõe-se o não  
acolhimemento  do  pedido.  -  Pela  interpretação  sistemática  dos 
dispositivos  constitucionais  relatórios  aos  direitos  dos  
trabalhadores e do Código Civil, bem como tomando por base a  
jurisprudência dos tribunais de superposição, é de se garantir o  
direito aos servidores públicos municipais de receber o terço de  
férias,  ainda  que  não  as  tenham gozado  à  época  devida.  -  O 
pagamento de férias integrais ou proporcionais, gozadas ou não,  
na vigência da CF/88, sujeita-se ao acréscimo do terço previsto  
no respectivo art. 7° XVII . Enunciado 328/TST. - De outra parte, o  
fato de o servidor não haver usufruído o direito, não lhe acarreta  
punição  ainda  maior;  qual  seja,  a  de  deixar  de  receber  a  
indenização  devida,  com  o  acréscimo  constitucional.  
Procedimento  que  acarretaria,  ainda,  enriquecimento  ilícito  do 
Estado.  Agravo regimental  a que se nega provimento  .  RE-Agr  
324.880-4/SP,  la  Turma,  REL.  MIN.  CARLOS  BRUTO,  DJU 
10/03/2003  -  SÚMULA  N°  27  DO  TJ/PB  -  É  obrigação  
constitucional do Poder Público remunerar seus servidores, ativos  
e  inativos,  com piso  nunca  inferior  ao  salário  mínimo  nacional  
unificado, instituído por Lei Federal.2

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -  SERVIDORA  PÚBLICA 
MUNICIPAL  -DIFERENÇAS  SALARIAIS,  GRATIFICAÇÕES 
NATALINAS,  TERÇOS  CONSTITUCIONAIS,  ANUÊNIOS  E  
SALÁRIO FAMÍLIA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - CONDENAÇÃO  
AO  PAGAMENTO  DOS  ADICIONAIS  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇOS -  REMESSA OFICIAL -  SEGUIMENTO NEGADO -  
VALOR INFERIOR AO PREVISTO NO ART. 475, § 2°, DO CPC -  
INSURREIÇÃO  MUNICIPAL  VOLUNTÁRIA  -  SÚPLICA  PELA 
IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO DEDUZIDA PELA AUTORA 
- PRETENSA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA - FALTA DE PROVA 
DO ALEGADO - DESPROVIMENTO. - Quando contra a Fazenda  
Pública for proferida condenação em valor certo não superior a 60  
sessenta  salários  mínimos,  desnecessária  se  apresenta  a  
remessa  obrigatória  art.  475,  §  2°,  CPC.  -  O Ônus da  prova 
incumbe .. II - ao réu, quanto á existência de fato impeditivo,  
modificativo ou extintivo do direito do autor art.  333,  CPC.3 

(grifou-se)

AÇÃO DE COBRANÇA - Servidor Público Municipal - Férias não  
gozadas  e  retenção  de  salários,  13°  e  terço  constitucional  
-Procedência parcial do pedido - Expurgos das verbas prescritas -  
Ausência de remessa oficial  em face do valor da condenação -  
Insurreição municipal  voluntária  -  Súplica  pela  total  reforma do  
julgado - Ausência de prova dos serviços prestados -Condição de  
servidora  e  retenção  de  verbas  não  derruída  pela  Edilidade  -  

2 - TJPB - Acórdão do processo nº 03120050010854001 - Órgão (3ª Câmara Cível) - Relator DES. MAR-
CIO MURILO DA CUNHA RAMOS - j. em 03/06/2008.

3 - TJPB - Acórdão do processo nº 00820040016696001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANO-
EL SOARES MONTEIRO - j. Em 11/03/2010.
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Gozo  das  férias  não  demonstrado  -  Irrelevância  -  Promovente  
aposentada - Direito à indenização dos períodos -Desprovimento.  
- É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo,  
perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado,  
nos termos do artigo 7°,  X,  da Carta Magna, considerando ato  
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  - Em 
processos envolvendo questão de retenção de salários, cabe 
ao  Município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  
reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida. - O 
servidor  aposentado,  ainda  que  voluntariamente,  tem  direito  a  
receber  em  pecúnia  as  férias  não  gozadas  quando  na  ativa.4 

(grifou-se)

Portanto, deve o Estado da Paraíba adimplir as verbas cobradas na exordial, 

já  que  em  momento  algum  demonstrou  o  seu  pagamento,  sob  pena  de  sua  inércia 

caracterizar enriquecimento ilícito, assim como prevê os arts. 39, §3º e 7º, VIII e X da 

Constituição Federal, vejamos: 

Artigo 39- Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o  
disposto no art. 7.º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,  
XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos  
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.  
(§3.º)

Artigo 7- São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de  
outros que visem à melhoria de sua condição social:
(…) 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral  
ou no valor da aposentadoria;
(...)
 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua  
retenção dolosa;

Desse modo, verifica-se que em se tratando de ação de cobrança promovida 

por servidor, opera-se a inversão do ônus da prova, cabendo à Administração Pública 

demonstrar  o  adimplemento  dos  salários  pleiteados,  uma  vez  que  os  empregados 

normalmente não possuem meios materiais a demonstrar o pagamento de tais verbas.

Quanto aos índices de juros e correção monetária, o Estado pugnou pela 

aplicação da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação da Lei nº 9.494/97, não restando,  

contudo, interesse do suplicante na reforma da sentença neste ponto, haja vista que já foi 

4 - TJPB - Acórdão do processo nº 03820070018387001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. CARLOS  
MARTINS BELTRAO FILHO JUIZ CONVOCADO - j. Em 11/03/2010.
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determinado pelo magistrado a observância da supracitada legislação para a atualização 

do débito.

No que tange à alegação de que o termo inicial para efeito de incidência de 

juros de mora seria a data da citação válida, a referida tese merece prosperar, haja vista  

que a Corte Cidadã firmou entendimento no sentido de que os juros moratórios possuem 

como termo inicial a data da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil.  

Senão Vejamos:

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AD-
MINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA  COLETIVO.  
AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDOS DISTINTOS. INTERESSE DE 
AGIR  CONFIGURADO.  PRECEDENTES.  JUROS  DE  MORA.  
TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
1. Não há falar em ausência de interesse de agir se o objeto do  
mandamus anteriormente impetrado, em que se se buscou a sus-
pensão do desconto realizado nos vencimentos dos substituídos,  
é distinto do da presente ação de cobrança, na qual se pretende a 
restituição de valores indevidamente descontados pelo ora agra-
vante. Precedentes.
2. De acordo com a orientação pacífica deste Superior Tribu-
nal de Justiça, os juros da mora, no caso de prestações ali-
mentares, são devidos a partir da citação do devedor, por for-
ça do art. 219 do Código de Processo Civil e do art. 405 do  
atual Código Civil.
2. Agravo regimental provido em parte.”5

Com efeito, verifica-se que a decisão vergastada merece reforma quanto a 

este ponto, fazendo da citação válida do devedor o termo inicial para a incidência dos ju -

ros de mora.

Da Irresignação da Parte Autora.

Na irresignação apresentada pelo promovente, este veio a requerer o recebi-

mento do saldo do FGTS ao qual teria direito, asseverando que seu vínculo está submeti-

do ao regime celetista.

5 AgRg no Ag 904.548/SE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em  
06/10/2009, DJe 26/10/2009.
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Entretanto,  analisando  os  autos,  verifica-se  que  a  sentença  não  merece 

reforma, eis que não resta demonstrado que o promovente possui vínculo celetista com o 

Estado da Paraíba,  mas sim infere-se que o mesmo fora posto à disposição do ente 

estatal  pelo  Município  de  Pilões,  restando  evidenciado  estar  submetido  ao  regime 

estatutário.

Outrossim, na Carteira de Trabalho do demandante não constam anotações 

de vínculos trabalhistas, bem como restou demonstrado na Portaria nº 032/02, acostada 

às fls. 10, que o Município de Pilões colocou à disposição do Estado da Paraíba seu 

servidor, então promovente da presente ação.

Logo, é de se concluir que o vínculo estabelecido entre a partes é estatutá-

rio, não fazendo jus, portanto à verba perseguida (FGTS) cuja natureza é trabalhista.

A propósito, transcrevo trecho da sentença que bem esclarece a questão:

“No mérito, apesar de o autor alegar que foi contratado pelo de-
mandado para prestar serviços ao Hospital Regional de Guarabi-
ra/PB, ficou comprovado, no encarte processual, que este ficou à  
disposição  do  promovido,  pois  era  servidor  do  Município  de  
Pilões/PB. Nesse sentido, a portaria de fl. 10 e o depoimento pes-
soal de fl. 73.
Dessa forma, em referido período, o demandante, além de rece-
ber  o  seu  salário  como  servidor  estatutário  do  Município  de  
Pilões/PB (órgão de origem), ainda ficou percebendo uma gratifi-
cação por estar à disposição do demandado (fl. 73). Portanto, não 
tem direito à diferença de remuneração, nem tampouco aos depó-
sitos do FGTS”. (fls. 77)

Pois bem, não se tratando de servidor público regido pela CLT, outro 

caminho não restou ao magistrado singular, senão julgar improcedente o pedido do autor.

A jurisprudência do nosso Tribunal comunga desse entendimento. Ve-

jamos:

EMENTA  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  
FGTS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO. ALTERAÇÃO DE REGI-
ME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.  INEXISTÊNCIA DE DI-
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REITO AO FGTS. DESPROVIMENTO. O STF já afirmou a impos-
sibilidade da conjugação dos direitos originados do regime celetis-
ta com os direitos decorrentes da relação estatutária, em decor-
rência da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, con-
forme sua jurisprudência pacífica.6 

APELAÇÃO CÍVEL  -  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA -  TRANS-
MUDAÇÃO PARA AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR MUNICI-
PAL - FGTS E MULTA DE 40 por cento CORRESPONDENTE IM-
PROCEDÊNCIA  -  IRRESIGNAÇÃO  -  ALEGAÇÃO  DE  PERCE-
BER 0 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO AIN-
DA QUE TENHA A EDILIDADE ALTERADO 0 REGIME JURÍDI-
CO  PARA  ESTATUTÁRIO  -  VÍNCULO  QUE  ENTRELAÇA  AS 
PARTES  DE  NATUREZA  JURÍDICO  ADMINISTRATIVA  -  AU-
SÊNCIA  DE  CONCURSO  PÚBLICO  ADMISSÃO  ANTES  DA 
CF/88 - PRESERVAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICO - NÃO INCI-
DÊNCIA  DAS  REGRAS  CONTIDAS  NO  REGIME  CELETISTA 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Comprovados o vínculo fun-
cional, ainda que não resultante de concurso público, e, por con-
seguinte, da prestação de serviços, não devido é o pagamento  
das verbas atreladas a CLT, em especial o FGTS e a multa res-
pectiva.7 

EMENDA  ADMINISTRATIVO.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA  ESTADUAL.  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO.  PRETENSÃO  DE  RECEBIMENTO  DE 
DEPÓSITOS  DE  FGTS.  VÍNCULO  ESTATUTÁRIO.  
INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  VERBA  INDEVIDA.  
PROVIMENTO DO APELO.8 

Quanto aos honorários advocatícios, mesmo que diante do novo resultado 

da lide,  entendo  por  manter  a  sucumbência  recíproca,  prevista  no  art.  21,  caput,  do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que as partes foram parcialmente vencedor e 

vencido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

PROVEJO PARCIALMENTE o apelo manejado pelo Estado da Paraíba, apenas para 

fixar a data da citação válida como termo inicial para incidência dos juros de mora. Ato 

contínuo, nos termos do caput do dispositivo acima referenciado,  NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso interposto pelo promovente.
6 Proc. n.º 01520110000682001 , Rel.: DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, 4.ª Câmara  
Cível, D.J.: 18/06/2012.
7 Proc. n.º01520110000674001, Rel.: DESA MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , D.J.: 02/05/2012.
8Proc. n.º 0092011000628001, DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , 2.ª Câmara Cível, D.J.:  
24/04/2012.
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Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
                                 RELATOR

J12/R08
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